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Resumo 
 
A educação do aluno Itinerante de circo é um desafio constante. Fragmentada, 
os desafios vão muito além da sala de aula. Estes alunos são conhecidos por 
nômades por causa da rotatividade de não estarem com residências fixas, o que 
pode levá-los a passarem despercebidos. Recebem essa educação como um 
quebra-cabeça, mas sem que as peças se encaixem, ou seja, o aluno não 
constrói a sua identidade no grupo, o que prejudica seu processo de ensino 
aprendizagem (Silva, 2016). Mas esse não é o maior desafio. Infelizmente muitas 
instituições tem uma visão deturpada e veem esses alunos como alunos-cometa. 
Nesse contexto se vê a necessidade de se pensar em uma forma de acolher 
esse aluno de maneira mais afetiva. Como a celeridade em que esse aluno 
passa pelas escolas é muito grande, alguns chegam a passar por 20(vinte) ou 
30 (trinta) escolas no ano, cabe refletir sobre as dificuldades que esses alunos 
encontram em relação à inserção na instituição, na compilação da 
documentação exigida e do conhecimento das leis que de fato os protegem. O 
aluno circense luta todos dias por seu direito de aprender, mesmo que de 
maneira diferente dos mais alunos, mas possui os meus direitos como qualquer 
outra criança, sendo assim tanto a instituição quanto o docente precisam estar 
preparados para recebe-los. A pesquisa apresentada pretende levantar os 
direitos que essas crianças têm na lei e se esses estão sendo respeitados e 
quais as dificuldades encontradas no processo administrativo e na permanência 
desse aluno itinerante. As leis que os amparam são a Constituição Federal - mais 
especificamente no artigo  29° que assegura o direito à educação básica para os 
filhos dos profissionais itinerantes -, o ECA - art. 53° que institui que a omissão 
em relação à regularização do direito à matrícula escolar de qualquer criança 
configura infração e está sujeita a pena de multa -, a LDB (9394/96) - art. II que 
afirma que a educação é obrigação do estado e da família, assim sendo a 
responsabilidade de ambos. Para verificar a real situação vivida por famílias 
itinerantes circenses, a pesquisa contará com entrevistas com famílias deste 
perfil, buscando relatar as experiências e dificuldades por elas vividas. 
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